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DECRETO Nº 560 DE  DE ABRIL DE 2019. 
 
 

 
DECRETA ALTERAÇÃO NA DATA DA REALIZAÇÃO DA 
FEIRA LIVRE DO MUNICÍPIO DE LIVRAMENTO PB. 
 

 

 
CARMELITA ESTEVÃO VENTURA SOUSA, PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO 
DE LIVRAMENTO, PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pelos 
arts. 69, incisos II e IV e 93, inciso I, alínea “o” da Lei Orgânica Municipal e levando em 
consideração as celebrações da semana santa; 

 

  CONSIDERANDO o feriado do dia do trabalho comemorado em 01 de maio de 

2019 (quarta-feira); 

    

 
DECRETA: 

 

 
Art. 1º - Fica estabelecido que a FEIRA LIVRE que seria realizada de 01 de 

maio de 2019, será ANTECIPADA para o dia 30 de abril de 2019 (terça-feira) 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Prefeitura Municipal de Livramento, Estado da Paraíba, em 29 de abril de 2019. 

 
 

 
Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 


